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ATOS DO EXECUTIVO 
 

 

 

EDITAIS 
 

 

EDITAL Nº 15/2017 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE EMPREGO PÚBLICO  
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO DE EMPREGO 
PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL 02/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está convocando por ordem 
de classificação candidato aprovado no Concurso de Emprego Público aberto 
pelo Edital 02/2016, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, 
Secretaria da Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de 
providenciar a documentação, em conformidade com os itens 4 e 17 do referido 
Edital, para admissão imediata no seguinte cargo, como consta na relação 
abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de (05) cinco dias úteis, conforme 
item 17.3 do Edital 02/2016, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo 
imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: MÉDICO GENERALISTA 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

0001904049 GLEYBER DA SILVA LIMA 60,50 11 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte dias do mês de março de 
2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

EDITAL Nº 16/2017 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE EMPREGO PÚBLICO  
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO DE EMPREGO 
PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL 02/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está convocando por ordem 
de classificação candidato aprovado no Concurso de Emprego Público aberto 
pelo Edital 02/2016, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, 
Secretaria da Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de 
providenciar a documentação, em conformidade com os itens 4 e 17 do referido 
Edital, para admissão imediata no seguinte cargo, como consta na relação 
abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de (05) cinco dias úteis, conforme 
item 17.3 do Edital 02/2016, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo 
imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: MÉDICO GENERALISTA 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

0004604049 LEANDRO ALVES GIGANTE 59,00 12 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e dois dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

EDITAL Nº 17/2017 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO ABERTO 
PELO EDITAL 01/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está convocando por ordem 
de classificação candidato aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital 
01/2016, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, Secretaria da 

Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de providenciar a 
documentação, em conformidade com os itens 4 e 20 do referido Edital, para 
admissão imediata nos seguintes cargos, como consta na relação abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de (05) cinco dias úteis, conforme 
item 20.3 do Edital 01/2016, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo 
imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

0104121026 HÉLIO FERRAZ DE ALMEIDA 70,50 3 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e dois dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

EDITAL Nº 158/2017 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO DE EMPREGO PÚBLICO  
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO DE EMPREGO 
PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL 02/2014. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRATÃ, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está convocando por ordem 
de classificação candidato aprovado no Concurso de Emprego Público aberto 
pelo Edital 02/2014, para comparecer na Prefeitura Municipal de Ubiratã, 
Secretaria da Administração – Divisão de Recursos Humanos, a fim de 
providenciar a documentação, em conformidade com os itens 3 e 15 do referido 
Edital, para admissão imediata no seguinte cargo, como consta na relação 
abaixo. 
O não comparecimento do candidato no prazo de (05) cinco dias úteis, conforme 
item 15.3 do Edital 02/2014, contados a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado desistência e o candidato será substituído pelo 
imediatamente classificado na sequência. 
CARGO: ENFERMEIRO 

Nº INSC. NOME NOTA FINAL CLASS 

25600332 LAIS CAROLINE PEREIRA ANGELI 7.33 6 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e dois dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA N° 87/2017 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
RESOLVE 
I - Designar os servidores citados abaixo: 

Servidor Cargo Efetivo Designação/Efeitos Lotação 

Altair da Silva 
Pereira         

Auxiliar Administrativo, 
Grupo Ocupacional 
Administrativo, Classe IV - 
Grau A - Nível 1 

Chefe da Divisão de 
Assistência Social, CC 
08, com efeitos 
retroativos a 01.03.2017 

Secretaria da 
Assistência 

Social 

Antonio Carlos 
de Lima 

Auxiliar de Serviços 
Diversos, Grupo 
Ocupacional Operacional e 
de Apoio, Classe VII - Grau 
A - Nível 2 

Chefe do Setor de 
Limpeza, FG 05, com 
efeitos retroativos a 
01.03.2017 

Secretaria de 
Serviços 

Urbanos e 
Pavimentação 

Francisco de A. 
Brasil da Silva 

Auxiliar de Serviços 
Diversos, Grupo 
Ocupacional Operacional e 
de Apoio, Classe I, Grau A, 
Nível 1 

Chefe do Setor de 
Manutenção, FG 05, com 
efeitos retroativos a 
01.03.2017 

Secretaria de 
Serviços 

Urbanos e 
Pavimentação 

Geraldo Cruz 
de Azevedo 

Servente de Pedreiro, Grupo 
Ocupacional Operacional e 
de Apoio, Classe I, Grau A, 
Nível 2 

Chefe do Setor de 
Cemitério, FG 05, com 
efeitos retroativos a 
01.03.2017 

Secretaria de 
Serviços 

Urbanos e 
Pavimentação 

João Martos 
Moreno              

Eletricista Instalador, Grupo 
Ocupacional Operacional e 
de Apoio, Classe VII, Grau 
A, Nível 4 

Chefe da Divisão de 
Iluminação Pública, CC 
08, com efeitos 
retroativos a 01.03.2017 

Secretaria de 
Serviços 

Urbanos e 
Pavimentação 

José Soares de 
Brito 

Técnico Semi-desportivo, 
Grupo Ocupacional Técnico 
Operacional e 
Administrativo, Classe VI, 
Grau A, Nível 13 

Chefe do Setor de 
Esportes, FG 06, com 
efeitos retroativos a 
01.03.2017 

Secretaria do 
Esporte e 

Lazer 
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Valdinei Faria 
dos Santos 

Auxiliar de Serviços 
Diversos, Grupo 
Ocupacional Operacional e 
de Apoio, Classe I, Grau A, 
Nível 1 

Chefe do Setor de 
Pavimentação, FG 05, 
com efeitos retroativos a 
01.03.2017 

Secretaria de 
Serviços 

Urbanos e 
Pavimentação 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e um dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA N° 88/2017 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
I - Exonerar o servidor Jhoni Rocha da Silva, ocupante do cargo de Guardião de 
Bens Públicos, Grupo Ocupacional Operacional e de Apoio - Classe I - Grau A - 
Nível 1, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 10.03.2017. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e um dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA N° 89/2017 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA. 
O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conforme Portaria de Designação nº 08/2017, de 
05/01/2017, respeitando o artigo 7° da Constituição Federal, a Lei Municipal 
810/93 e a Lei Municipal 2180/2015; 
RESOLVE 
Conceder cento e oitenta dias de Licença Maternidade à servidora: 
- Leila Ipólito Oliveira, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 3, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 
06.03.2017; 
- Leila Ipólito Oliveira, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, Classe 1, 
lotada na Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 
06.03.2017. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e um dias do mês de 
março de 2017. 
Neri Wanderlind 
Secretário da Administração 

 

PORTARIA Nº 90/2017 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO À SERVIDORA. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Capítulo IV, Seção VIII, artigo 93, 
da Lei Municipal 810/93; 
RESOLVE 
I - Conceder Licença sem Remuneração de 2 (dois) anos à servidora Beatriz 
Cristina Ramos Cocolete, ocupante do cargo de Professora, 20h, Nível C, 
Classe 2, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 
II - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 13.02.2017. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e um dias do mês de 
março do ano de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA N° 91/2017 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDORES. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 2147/2014, 
Capítulo XIV, Seção II, artigo 71 e seguintes e a Lei Municipal nº 2148/2014, 
Capítulo XV, Seção II, artigo 75 e seguintes; 
RESOLVE 
Art. 1º Conceder Progressão Vertical aos servidores abaixo relacionados, que 
passarão do Grau A para o Grau B na Tabela de Vencimentos - Anexo II das 
Leis Municipais 2147/2014 e 2148/2014, conforme segue: 

 
Servidor 

Cargo Lotação Efeitos 
financeiros 
a partir de 

Manoel do Funileiro, Grupo Ocupacional Secretaria 01.01.2020 

Nascimento Operacional e de Apoio, 
Classe VI, Grau A, Nível 1        

da Saúde 

Solange 
Rodrigues 
da Silva 

Assistente de Administração, 
Grupo Ocupacional Técnico 
Operacional e Administrativo, 
Classe XI, Grau A, Nível 1 

Secretaria 
da 

Assistência 
Social 

01.01.2020 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e um dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA N° 92/2017 
SÚMULA: CONCEDE ADICIONAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL A 
SERVIDORES. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 2147/2014, 
Capítulo XII, Seção I, artigo 45 e seguintes e a Lei Municipal nº 2148/2014, 
Capítulo XIII, Seção I, artigo 49 e seguintes; 
RESOLVE 
Art. 1° Conceder Adicional por Capacitação Profissional aos servidores abaixo 
relacionados: 

 
Servidor 

Cargo Lotação Efeitos 
financeiros 
a partir de 

Número 
do 

Adicional 

Helena 
Peteck 

Assistente de 
Administração, Grupo 
Ocupacional Técnico 
Operacional e 
Administrativo, 
Classe XI, Grau A, Nível 1 

Encargos 
Gerais do 
Município 

01.03.2017 1º 

Ivone de 
Souza 

Técnico em Tributação e 
Cadastro, Grupo 
Ocupacional Técnico 
Operacional e 
Administrativo, Classe V, 
Grau A, Nível 1 

Secretaria das 
Finanças e 
Planejamento 

01.01.2019 1º 

Karina 
Martins 

Assistente de 
Administração, Grupo 
Ocupacional Técnico 
Operacional e 
Administrativo, 
Classe XI - Grau A - Nível 1 

Secretaria da 
Administração 

01.01.2019 2º 

Solange 
Rodrigues 
da Silva 

Assistente de 
Administração, Grupo 
Ocupacional Técnico 
Operacional e 
Administrativo, Classe XI, 
Grau A, Nível 1 

Secretaria da 
Assistência 
Social 

01.01.2019 1º 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e um dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA N° 93/2017 
SÚMULA: RETIFICA A PORTARIA Nº 83/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
RESOLVE 
I - Retificar a Portaria nº 83/2017, em especial a parte que trata de nomeação de 

Servidora e,  
Onde se lê: 
- Rosa Galhardo, para o cargo de Assistente Técnico V, lotada na Secretaria da 
Assistência Social, com efeitos retroativos a 01.03.2017; 
Leia-se: 
- Rosa de Souza Oliveira Galhardo, para o cargo de Assistente Técnico V, lotada 
na Secretaria da Assistência Social, com efeitos retroativos a 01.03.2017. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, aos vinte e dois dias do mês de 
março de 2017. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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CHAMEMENTO PÚBLICO N° 2/2017  
Objeto: Credenciamento para fornecimento de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
Tipo: Menor Preço, por item. 
Data de abertura: 19 de abril de 2017, às 9 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 20 de março de 2017. 
Ariely Amanda Cruz de Paula Vanderlind 
Presidente Nomeada Conforme Portaria 24/2017. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 17/2017 
PROCESSO Nº 3380/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical de renome nacional "MUNHOZ & 
MARIANO", a ser realizado no dia 14 de maio na EXPOBIRA 2017. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O Município de Ubiratã, buscando a 
prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas 
públicas de cultura com o objetivo de incentivar e promover o lazer dos cidadãos 
tem apoiado a realização de eventos promovidos como Carnaval, Movimentos 
esportivos, Expobira, Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos 
que compõem o calendário cultural da nossa cidade.   
Este ano contaremos com a realização do Evento Expobira 2017, sendo 
realizada entre os dias 11 a 14 de maio pelo Município. Tal exposição já se 
tornou tradição no Município, sendo realizada todos os anos, sendo esta sua 
décima sétima edição. O evento conta com diversas atividades bem como 
exposição agropecuária, agronegócios, desenvolvimento do comércio local e 
regional, gastronomia, lazer e atividades culturais.  
Assim, a fim de atender a prática dessas ações, firma a contratação da atração 
musical de renome nacional “Munhoz & Mariano”, para apresentação artística 
gratuita ao público em geral no dia 14 de maio de 2017. A dupla já se tornou 
consagrada pela mídia, realizando shows pelo país inteiro, sendo sucesso 
nacional, principalmente com as músicas “Camaro Amarelo” “Seu Bombeiro”, e 
muitas outras. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso III da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA CONTRATADA: 
MM PRODUÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.033.927/0001-70, situada na Rua Abrão Júlio Rahe,  Casa 01, 2164, na 
cidade de Campo Grande, CEP n° 79010-010, Estado de Mato Grosso do Sul, 
Telefone n° (67) 3043-1819. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 130.000,00 
Ubiratã - Paraná, 14 de março de 2017. 
NICANOR TADASHI KIMURA 
Presidente da Comissão de Licitação  
Nomeado Conforme Portaria 24/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 52/2017 
PROCESSO N.º 3380/2017 
INEXIGIBILIDADE N.º 17/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical de renome nacional "MUNHOZ & 
MARIANO", a ser realizado no dia 14 de maio na EXPOBIRA 2017. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: MM PRODUÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL LTDA, CNPJ sob 
o nº 13.033.927/0001-70. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 

Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 130.000,00 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 3 (três) meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 18/2017 
PROCESSO Nº 3381/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical de renome nacional 'FRED & 
GUSTAVO", a ser realizado no dia 13 de maio na EXPOBIRA 2017. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O Município de Ubiratã, buscando a 
prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas 
públicas de cultura com o objetivo de incentivar e promover o lazer dos cidadãos 
tem apoiado a realização de eventos promovidos como Carnaval, Movimentos 
esportivos, Expobira, Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos 
que compõem o calendário cultural da nossa cidade.   
Este ano contaremos com a realização do Evento Expobira 2017, sendo 
realizada entre os dias 11 a 14 de maio pelo Município. Tal exposição já se 
tornou tradição no Município, sendo realizada todos os anos, sendo esta sua 
décima sétima edição. O evento conta com diversas atividades bem como 
exposição agropecuária, agronegócios, desenvolvimento do comércio local e 
regional, gastronomia, lazer e atividades culturais.  
Assim, a fim de atender a prática dessas ações, firma a contratação da atração 
musical de renome nacional “Fred & Gustavo”, para apresentação artística 
gratuita ao público em geral no dia 13 de maio de 2017. A dupla já se tornou 
consagrada pela mídia, realizando shows pelo país inteiro, sendo sucesso 
nacional, principalmente com as músicas “Ex Gordinha” “Verdade ou 
consequencia”, e muitas outras. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso III da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
FFG PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.296.768/0001-24, situada na Rua Doutor Waldivino Vaz, 50, na cidade de 
Itumbiara, CEP n° 75503-040, Estado de Goiás, Telefone n° (62) 3996-2333. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 3(três) meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 52.000,000 
Ubiratã - Paraná, 14 de março de 2017. 
NICANOR TADASHI KIMURA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 24/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°53/2017 
PROCESSO N.º 3381/2017 
INEXIGIBILIDADE N.º 18/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical de renome nacional 'FRED & 
GUSTAVO", a ser realizado no dia 13 de maio na EXPOBIRA 2017 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: FFG PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.296.768/0001-24. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: R$-52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 52.000,000 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: três meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 19/2017 
PROCESSO Nº 3382/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical de renome nacional 'CONRADO & 
ALEKSANDRO", a ser realizado no dia 12 de maio na EXPOBIRA 2017. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O Município de Ubiratã, buscando a 
prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas 
públicas de cultura com o objetivo de incentivar e promover o lazer dos cidadãos 
tem apoiado a realização de eventos promovidos como Carnaval, Movimentos 
esportivos, Expobira, Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos 
que compõem o calendário cultural da nossa cidade.   
Este ano contaremos com a realização do Evento Expobira 2017, sendo 
realizada entre os dias 11 a 14 de maio pelo Município. Tal exposição já se 
tornou tradição no Município, sendo realizada todos os anos, sendo esta sua 
décima sétima edição. O evento conta com diversas atividades bem como 
exposição agropecuária, agronegócios, desenvolvimento do comércio local e 
regional, gastronomia, lazer e atividades culturais.  
Assim, a fim de atender a prática dessas ações, firma a contratação da atração 
musical de renome nacional “Conrado & Aleksandro”, para apresentação 
artística gratuita ao público em geral no dia 12 de maio de 2017. A dupla já se 
tornou consagrada pela mídia, realizando shows pelo país inteiro, sendo 
sucesso nacional, principalmente com as músicas “Quem nunca” “Afinal”, e 
muitas outras. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso III da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
C. A. J. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.088.406/0001-94, situada na Avenida Duque de Caxias, 882, na cidade de 
Maringá, CEP n° 87020-025, Estado do Paraná. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: três meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 80.000,000 
Ubiratã - Paraná, 14 de março de 2017. 
NICANOR TADSHI KIMURA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 24/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°54/2017 
PROCESSO N.º 3382/2017 
INEXIGIBILIDADE N.º 19/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical de renome nacional 'CONRADO & 
ALEKSANDRO", a ser realizado no dia 12 de maio na EXPOBIRA 2017. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: C. A. J. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, CNPJ sob 
o nº 11.088.406/0001-94. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: R$-80.000,00 (oitenta mil) 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 80.000,000 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 3(três) meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 20/2017 
PROCESSO Nº 3383/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical gospel de renome nacional 
'ANDRÉ VALADÃO", a ser realizado no dia 11 de maio na EXPOBIRA 2017. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: O Município de Ubiratã, buscando a 
prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas 
públicas de cultura com o objetivo de incentivar e promover o lazer dos cidadãos 
tem apoiado a realização de eventos promovidos como Carnaval, Movimentos 
esportivos, Expobira, Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos 
que compõem o calendário cultural da nossa cidade.   
Este ano contaremos com a realização do Evento Expobira 2017, sendo 
realizada entre os dias 11 a 14 de maio pelo Município. Tal exposição já se 
tornou tradição no Município, sendo realizada todos os anos, sendo esta sua 
décima sétima edição. O evento conta com diversas atividades bem como 
exposição agropecuária, agronegócios, desenvolvimento do comércio local e 
regional, gastronomia, lazer e atividades culturais.  
Assim, a fim de atender a prática dessas ações, firma a contratação da atração 
musical gospel de renome nacional “André Valadão”, para apresentação artística 
gratuita ao público em geral no dia 11 de maio de 2017. André Valadão é um 
dos cantores cristãos mais conhecidos do Brasil. Há 16 anos é pastor e há doze 
segue carreira solo na música. Vendeu mais de 4 milhões de CDs, mais de 500 
mil DVDs. Considerado maior ganhador de prêmios gospel no Brasil como 
cantor solo masculino, André já recebeu por 09 vezes o Troféu Talento, em 2011 
foi eleito pelos internautas o campeão do Troféu Promessas como “melhor 
cantor do Brasil” e foi duas vezes indicado ao Grammy Latino. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso III da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
LEONE LOPES DA COSTA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.616.559/0001-34, 
situada na Rua dos Tumucumaques, apto 205, bloco 03, 85, na cidade de Belo 
Horizonte, CEP n° 31530-180, Estado de Minas Gerais. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: três meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 57.000,000 
Ubiratã - Paraná, 14 de março de 2017. 
NICANOR TADASHI KIMURA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 24/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°55/2017 
PROCESSO N.º 3383/2017 
INEXIGIBILIDADE N.º 20/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa detentora de direitos exclusivos para 
comercialização de show da atração musical gospel de renome nacional 
'ANDRÉ VALADÃO", a ser realizado no dia 11 de maio na EXPOBIRA 2017. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: LEONE LOPES DA COSTA ME, CNPJ sob o nº 
26.616.559/0001-34. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: R$-57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 07.02 
Despesa Orçamentária: 2359 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: Próprio 
Valor da Despesa: R$- 57.000,000 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: três meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 21/2017 
PROCESSO Nº 3388/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar revisão 
preventiva de 40.000 km do veículo Siena, frota 1189 placa BAK-5031. 
2. JUSTIFICATIVA: 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A revisão preventiva do veículo se 
faz necessária para manter o bom funcionamento do mesmo, pois a demanda 
de serviços faz com que ocorra o desgaste natural do veículo. Assim, a 
contratação solicitada tem a finalidade de evitar problemas futuros. Ademais há 
de se levar em consideração que no próprio manual do veículo, esta prevista a 
revisão de 40.000 quilômetros. Desta forma, haverá economia para o Município 
ao efetuar a manutenção preventiva com a representante autorizada, a fim de 
prolongar a durabilidade do veículo.  
A hipótese legal desta inexigibilidade se caracteriza sempre e quando a 
Administração Pública adquirir bens com garantia técnica, cuja vigência da 
garantia depende da manutenção programada ou revisão cíclica dos 
equipamentos do bem ou produto, como condição indispensável para sua 
validade. E nisso, sempre quando for necessária a aquisição de componentes 
ou peças apontadas na Revisão ou Manutenção programada do bem ou 
produto, daremos oportunidade a possibilidade da inexigibilidade. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso I da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
72.358.195/0001-57, situada na Avenida Santos Dumont, 999, na cidade de 
Goioerê, Estado do Paraná, CEP n° 87360-000. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 06.05 
Despesa Orçamentária: 1710, 1736 
Categoria: 339030399900, 33903919900 
Descrição da Despesa: outros materiais para manutenção de veículos, outros 
serviços de manutenção 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$- 1.183,42 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

Lote 01 - Peças 

Descrição Valor uni. R$ Quantidade Valor total 

Óleo de motor 40,00 03 120,00 

Filtro de Oleo 30 01 30,00 

Elemento filtra 45,00 01 45,00 

Filtro Combustivel 19,00 01 19,00 

Fluido Arrefecimento 51,42 01 51,42 

Kit revisão 57,50 01 57,50 

Aditivo P/ Brisas 15,00 01 15,00 

Filtro Anti Polen 70,00 01 70,00 

Higienizador 80,00 01 80,00 

Filtro Ar 65,00 01 65,00 

Vela Ignição 20,00 04 80,00 

TOTAL 632,92 

 

Lote 02 – Mão de obra 

Descrição V. Total R$ 

Mão de Obra para Revisão de 40.000 km, incluindo 
alinhamento, balanceamento e limpeza de bicos 

550,50 

Ubiratã – Paraná, 20 de março de 2017. 
CLEUSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 24/2017 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 22/2017 
PROCESSO Nº 3389/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar revisão 
preventiva de 60.000 km do veículo Ambulância, frota 191, placa BAL-0546. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A revisão preventiva do veículo se 
faz necessária para manter o bom funcionamento do mesmo, pois a demanda 
de serviços faz com que ocorra o desgaste natural do veículo. Assim, a 
contratação solicitada tem a finalidade de evitar problemas futuros. Ademais há 
de se levar em consideração que no próprio manual do veículo, esta prevista a 
revisão de 60.000 quilômetros. Desta forma, haverá economia para o Município 
ao efetuar a manutenção preventiva com a representante autorizada, a fim de 
prolongar a durabilidade do veículo.  
A hipótese legal desta inexigibilidade se caracteriza sempre e quando a 
Administração Pública adquirir bens com garantia técnica, cuja vigência da 
garantia depende da manutenção programada ou revisão cíclica dos 

equipamentos do bem ou produto, como condição indispensável para sua 
validade. E nisso, sempre quando for necessária a aquisição de componentes 
ou peças apontadas na Revisão ou Manutenção programada do bem ou 
produto, daremos oportunidade a possibilidade da inexigibilidade. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso I da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 24/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
OPEN VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.675.147/0001-32, situada 
na Avenida Brasil, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85816-
290. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 06.05 
Despesa Orçamentária: 1710, 1736 
Categoria: 339030399900, 33903919900 
Descrição da Despesa: outros materiais para manutenção de veículos, outros 
serviços de manutenção 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: R$- 2.814,32 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

Lote Item Descrição V. Total 

1 1 Peças 1.715,72 

 

Pecas Valor Uni. 
R$ 

Qtd Valor Total 

Filtro de Óleo motor 81,18 01 81,18 

Elemento filtro de Ar 95,00 01 95,00 

Óleo ELF 5W30 MASTER 34,50 09 310,50 

JG Pastilha freio Diant Nova Master 308,58 01 308,58 

JG Pastilha freio Tras Nova Master 328,61 01 328,61 

Filtro de Combustível Diesel Master 128,24 01 128,240 

Filtro Polen Master III 106,94 01 106,94 

Liquido Arrefecimento tipo D 41,00 05 205,00 

Kit Revisão 39,50 01 39,50 

Oxi STP Auto Air Cleaner 39,00 01 39,00 

Limpeza Via Tanque Diesel 70,00 01 70,00 

Anel Bujao Carter 1.0 3,17 01 3,17 

TOTAL 1715,72 
 

Lote Item Descrição V. Total R$ 

2 1 Mão de Obra 1.098,60 
 

Serviço Horas Valor Total 

Alinhamento e Balanceamento 1,00 110,00 

Substituição X2 Disco de 
Travão Dianteiro 

1,30 195,00 

Revisão de 60.000km 1,20 393,60 

Torno dos discos de freio 01 220,00 

Extrac/Rep. X2 Disco de 
travão traseiro 

1,20 180,00 

TOTAL 1098,60 

Ubiratã – Paraná, 20 de março de 2017. 
CLEUSA DE OLIVEIRA SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeada Conforme Portaria 24/2017 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3390/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2017 
Objeto: Contratação de empresa para realizar pintura de sinalização viária em 
ruas e avenidas do município. 
Tipo: Menor Preço, Por Item. 
Data de abertura: 04 de abril de 2017, às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 20 de março de 2017. 
MARCOS DA SILVA RETAMERO 
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 23/2017. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3391/2017 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, consumo e higiene destinados a 
Secretaria da Saúde. 
Importante: A presente licitação submete-se ao exigido no Art. 48, Inciso I da Lei 
Complementar 147/2014, estabelecendo exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até oitenta mil reais. 
Tipo: Menor Preço, Por Item. 
Data de abertura: 05 de abril de 2017, às 09 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 20 de março de 2017. 
ANGELA KELLY TOPAN 
Pregoeira, nomeada conforme Portaria 23/2017. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3392/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2017 
Objeto: Contratação de emissora de rádio com potência mínima de 5000 wats e 
Frequência Modulada (FM) na cidade de Ubiratã, para a vinculação de inserções 
e programa radiofônico para divulgação de noticias de interesse publico, 
campanhas educativas e informativas de utilidade pública do Município de 
Ubiratã 
Tipo: Menor Preço, Por Lote. 
Data de abertura: 05 de abril de 2017 às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 20 de março de 2017. 
Osmar Pires da Silva 
Pregoeiro Nomeado conforme Portaria 23/2017 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3393/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2017 
Objeto: Contratação de empresas especializadas para: 1- Ministrar cursos/aulas 
de instrumentos musicais; 2- Realizar oficinas de arte urbana (grafite); 3- Prestar 
serviço de som ao vivo com sanfona. Tais serviços serão destinados a cumprir 
as necessidades da Secretaria de Assistência Social. 
Tipo: Menor Preço, Por Lote. 
Data de abertura: 06 de abril de 2017 às 9 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 20 de março de 2017. 
Eliane Omori Duarte 
Pregoeira Nomeada conforme Portaria 23/2017 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3394/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2017 
Objeto: Aquisição de produtos destinados ao almoço dos participantes inscritos 
no IV Circuito Vou de Bike. 
Importante: A presente licitação submete-se ao exigido no Art. 48, Inciso I da Lei 
Complementar 147/2014, estabelecendo exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até oitenta mil reais. 
Tipo: Menor Preço, por item . 
Data de abertura: 06 de abril de 2017, às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã - Paraná, 20 de março de 2017. 
NICANOR TADASHI KIMURA 
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 23/2017. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 3395/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2017 
Objeto: Aquisição de doces destinados à distribuição gratuita às crianças 
atendidas pelas entidades, projetos e programas ligados à Secretaria da 
Assistência Social. 
Importante: A presente licitação submete-se ao exigido no Art. 48, Inciso I da Lei 
Complementar 147/2014, estabelecendo exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até oitenta mil reais. 
Tipo: Menor Preço, por item . 
Data de abertura: 06 de abril de 2017, às 10 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 20 de março de 2017. 

ELIANE OMORI DUARTE 
Pregoeira, nomeado conforme Portaria 23/2017. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3363/2017 
PREGÃO Nº 29/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Contratação de empresa especializada para realizar biópsias à pacientes da 
Secretaria da Saúde, mediante prescrição médica 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - Item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 17 de março de 2017 às 10:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 17 de março de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 17 de março de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGIA E CITILIGIA DO OESTE 
LTDA 
5.1.1. CNPJ N° 81.076.390/0001-85 
5.2.2. R$- 24.480,00. 
Ubiratã - Paraná, 17 de março de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 60/2017 
PROCESSO Nº 3363/2017 
PREGÃO Nº 29/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para realizar biópsias à pacientes da 
Secretaria da Saúde, mediante prescrição médica. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGIA E CITILIGIA 
DO OESTE LTDA E CNPJ N° R$-81.076.390/0001-85. 
2.4. VALOR: R$-24.480,00. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA:17.03.2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17.03.2018 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0609 
Despesa Orçamentária: 2142 
Categoria: 33903950000 
Descrição da Despesa: SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
Fonte de Recurso: 496 
Valor da Despesa: 24.480,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3356/2017 
PREGÃO Nº 26/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de carimbos automáticos destinados as Secretarias Municipais. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - Item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 17 de março de 2017 às 14:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 17 de março de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 17 de março de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. S. BARTZ & CIA LTDA – ME 
5.1.1. CNPJ N° 07.404.087/0001-01 
5.2.2. R$- 700,00 (setecentos reais) 
5.2. PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI - ME 
5.2.1. CNPJ N° 25.325.301/0001-16 
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5.2.2.  R$- 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
Ubiratã - Paraná, 17 de março de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 61/2017 
PROCESSO Nº 3356/2017 
PREGÃO Nº 26/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de carimbos automáticos destinados as Secretarias Municipais. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 61/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: S. BARTZ & CIA LTDA – ME E CNPJ n° 07.404.087/0001-
01 
2.4. VALOR: R$-700,00. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 17.03.2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17.03.2018 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 362 
Categoria: 3390309900100 
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo 
Fonte de Recurso: 000 
Valor da Despesa: R$ 3.400,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 62/2017 
PROCESSO Nº 3356/2017 
PREGÃO Nº 26/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de carimbos automáticos destinados as Secretarias Municipais. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 62/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI - ME E CNPJ n° 
25.325.301/0001-16 
2.4. VALOR: R$-750,00. 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 17.03.2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17.03.2018 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 362 
Categoria: 3390309900100 
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo 
Fonte de Recurso: 000 
Valor da Despesa: R$ 3.400,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2522/2015 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 47/2015 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA D. MATIUSSI & 
CIA.LTDA - ME, TENDO POR OBJETO ACRÉSCIMO CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: D. MATIUSSI &  CIA.LTDA - ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 82.312.018/0001-93, estabelecida à av. Yolanda Loureiro de Carvalho, 
438, na cidade de Ubiratã-PR, CEP: 85440-000. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Aquisição de materiais para construção de 07 unidades habitacionais 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Reduzir o valor de R$ -7.545,78 (sete mil quinhentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e oito centavos), conforme solicitação da Secretaria de Obras, 
devidamente anexa ao Processo Licitatório 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 47/2015 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 13 de março de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
D. MATIUSSI &  CIA.LTDA - ME 
Representante Legal 
Contratada 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2522/2015 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 48/2015 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA N A CUSTODIO 
COELHO E CIA LTDA - ME, TENDO POR OBJETO ACRÉSCIMO 
CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ 04.672.367/0001-02, estabelecida à Rua Costa E Silva, 
773, na cidade de Ubiratã-PR, CEP: 85440-000. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Aquisição de materiais para construção de 07 unidades habitacionais. 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. reduzir o valor de R$ -2.893,72 (dois mil oitocentos e noventa e três reais e 
setenta e dois centavos), conforme solicitação da Secretaria de Obras, 
devidamente anexa ao Processo Licitatório. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 48/2015 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 13 de março de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME 
Representante Legal 
Contratada 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3072/2016 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 142/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA INSTITUIÇÃO 
ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, 
TENDO POR OBJETO A DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
76.726.884/0001-28, estabelecida à Rua João Carlos de Souza Castro, 562,  na 
cidade de Curitiba - PR, CEP: 81520-290. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Locação de imóvel para atender a demanda da Pré Escola Edilia Amorim 
de Quadros 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Prorrogar por doze meses a vigência do contrato, ficando seu vencimento 
para o dia 26 de março de 2018, conforme solicitação da Secretaria de 
Educação. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 142/2016 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 20 de março de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Representante Legal 
Contratada 

 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 390/2014 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2449/2014 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 390/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA DIRECT WIFI 
TELECOM LTDA, TENDO POR OBJETO ACRÉSCIMO CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: DIRECT WIFI TELECOM LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 13.447.789/0001-75, estabelecida à RUA ANTÔNIO BOSA, 91, na cidade 
de CAMPO MAGRO-PR, CEP: 83535-973. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Contratação de empresa para prestação de serviços de comunicação de 
dados e formação de redes privativas e acesso à internet, pelo prazo de 24 
meses, bem como o fornecimento de todo o material necessário para a 
instalação que será utilizada para a composição da rede corporativa do 
Município de Ubiratã, de acordo com as especificações e condições constantes 
nos termos do Edital e no Projeto da Rede 399 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Acrescer R$ 958,05 ao valor integral do contrato, proporcionalmente aos 
nove meses restantes de contrato, em razão da inclusão de ponto com acesso 
MPLS para a AABB Comunidade, conforme solicitação da Secretaria da 
Educação. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 390/2014 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 22 de março de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
DIRECT WIFI TELECOM LTDA 
Representante Legal 
Contratada 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 354/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3180/2016 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 354/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA RR SOARES 
ENGENHARIA ME, TENDO POR OBJETO ACRÉSCIMO CONTRATUAL. 
1. PARTES 
1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã-PR, CEP 85.440-000, representada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito 
no CPF 960.951.728-53; 
1.2. CONTRATADA: RR SOARES ENGENHARIA ME, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ 25.286.041/0001-17, estabelecida à Avenida Marcilio Daltro, 6, na 
cidade de Ubiratã-PR, CEP: 85440-000. 
2. OBJETO DO CONTRATO 
2.1.  Contratação de empresa para execução da 1ª etapa da obra de finalização 
da futura sede da Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, referente à 
serviços externos. 
3. OBJETO DO ADITIVO 
3.1. Acrescer 13,63063214% ao valor integral do contrato, perfazendo a quantia 
de R$ 8.858,80 (oito mil oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), 
totalizando  ao contrato o valor global de R$ 73.850,65 (setenta e três mil 

oitocentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos), conforme solicitação 
da Secretaria de Obras, devidamente anexa ao Processo Licitatório. 
4. FUNDAMENTO 
4.1. Artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1. Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no 
Contrato Nº 354/2016 que não conflitarem com este aditivo. 
5.2. E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o 
presente Termo Aditivo de Contrato em duas vias de igual valor e forma. 
Ubiratã, 22 de março de 2017. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ  
Prefeito - Contratante 
RR SOARES ENGENHARIA ME 
Representante Legal - Contratada 
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PORTARIA Nº. 010/17 
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais     
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica estabelecido o horário de atendimento ao público na Câmara 
Municipal de Ubiratã: 
2ª Feira à 6ª Feira 
das 8:00hs às 11:30hs e 13:30hs às 17:00hs 
3ª Feira 
das 18:00hs às 21:00hs 
Art. 2ºI – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE 
Edifício do Centro Legislativo Antonio Correia Fraga, aos dezessete dias do mês 
de março de dois mil e dezessete. 
João dos Santos Laurindo  - Presidente da Câmara  

 

PORTARIA Nº. 011/2017 
SÚMULA: CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO. 
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
  I - Conceder, em conformidade com a Resolução nº. 002/2017, diárias para 
custear despesas de viagem ao vereador Rafael de Mello Bartz  à cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 22 à 24 de março de 2017, participar de curso “O Papel do 
Legislativo Municipal Câmara 2017”, sendo a mesma concedida através do 
Requerimento 007/2017.  
II - O valor concedido será de: 
a) R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em favor do vereador Rafael de 
Mello Bartz, representando 03 (três) diárias  legais. 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE                            
Centro Legislativo de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte  dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete. 
João dos Santos Laurindo - Presidente Legislativo 

 

 
 

EXPEDIENTE 
 

Jornal Oficial Eletrônico Município de Ubiratã 
 

Prefeito do Município: Haroldo Fernandes Duarte 
Setor Responsável: Gabinete do Prefeito 

Redação e Administração:  
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852  

CEP. 85.440-000 - Ubiratã/Paraná  
e-mail: legislar@ubirata.pr.gov.br  

Fone: (44)3543-8000  
Fax: (44)3543-3597 

 
 

 

 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
mailto:legislar@ubirata.pr.gov.br

